
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL FLORÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N.º 093/2025 – GABINETE DO PREFEITO

O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas
atribuições legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do
Município e com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei
Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, para fins de concessão de
aposentadoria, o servidor público municipal ANTÔNIO
PEREIRA DA SILVA, ocupante da função de Servente de
Administração Pública, inscrito no Cadastro Funcional sob o nº
18, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Urbanos.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
a revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em
13 de junho de 2025.
 
SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS
Prefeito do Município
 
LAEDSON SILVA DE MEDEIROS
Sec. Mun. de Administração e Planejamento
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